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PORTARIA CRCPR N.º 169, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

  

DESIGNA CONSELHEIRO PARA RELATAR O
PROCEDIMENTO DE ESCOLHA DO DELEGADO-
REPRESENTANTE DO CRCPR PARA
PARTICIPAÇÃO NAS ELEIÇÕES DO CFC.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais:

 
CONSIDERANDO a necessidade do Plenário do CRCPR eleger um Delegado-Representante e respec8vo

suplente para par8cipação nas eleições do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que ocorrerá no dia 1º de
novembro de 2023, conforme exige o Capítulo IV da Resolução CFC n.º 1.608/2020,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o Conselheiro Michel Gulin Melhem (CRCPR nº 64.351/O), como relator do

procedimento de escolha do Delegado-Representante do CRCPR e respec8vo suplente, com atribuições de analisar
todos os pedidos, verificar se estão de acordo com o art. 10 da Resolução CFC nº 1.608/20 e submetê-los ao Plenário
para votação.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
Contador LAUDELINO JOCHEM

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Laudelino Jochem, Presidente, em 29/08/2023, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124485 e o
código CRC 2EDA274A.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2023-13 SEI nº 0124485
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